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3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" O6O/2O22.HESLMB

Pelo presente lnstÍumento, de um lado,

tNsflTUTo cÊHuess - cEsrÃo ert,l slúoe, EDUcAçÃo E TEcNoLoclA, atual

denominação do INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 21.236.M5l0008-27, qualificada como Organização Social pelo Decreto
Estadual no 9.553/19, com sede na Rua Jabaquara, no 61 , Qd. 06, Lt. 1 1 , Sala 02, CenÍo lnicial,

São Luís de Montes Belos/GO, CEP: 76.100-000, neste ato representado na Íorma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado TOTVS S.A., pessoa iurídica de dheito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

53.113.791/OOOt -22, com sede na Avenida Braz Leme, n. í.000, Casa Verde, São Paulo/SP'
CEP: 02.51 'l -000, Fone: (1 1) 398í -7000, E-mail: msiqa(Ômicrosiqa.com.br, neste ato
representada por seu(s) representante(s) legal(is), ão final assinado(s) e identificado(s),
doravantê denominada apenas como CONTRATADA.

De comum aórdo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no a'rt.422 do Código Civil' as
partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

G

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE

L Pelo presente termo âditivo, Íica alterada a razão social do CONTRATANTE, coníorme
deliberação consignada em Ata de Reunião da Assembleia Geral do lnstituto, realizada em
03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o seguinte:

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAUDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, SOCiEdAdE CiViI

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

21 .236.845/0008 -27 , qualiÍicada como Organização Social pelo Decreto Estadual no 9.553/19,
com sede na Rua Jabaquara, no 61, Qd. 06, Lt. 11, Sala 02, Centro lnicial, Sáo Luís de Montes
Belos/GO, CEP: 76.1 00-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçóes do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que são
revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.
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Para firmeza e como prova de terem entre si ,ustos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

São Luis de Montes Belos, 03 de maio de 2023.

LUDMYLLA BÂ5TO5 E
Arsinado d€ Íorma digil.l

LUDMYLLA BASTOS E
BÂRBO5A

MÂQUEARA:881 63695r53

INSTITUTO E TECNOLOGIA
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tAs rão assinar este do ica, em
a 14.063t2020.
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